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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº. 2007394-45.2014.815.0000
RELATOR :Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
EMBARGANTE :Ericsson Albuquerque Marques
ADVOGADO :Arthur Monteiro Lins Fialho (OAB/PB 13.264)

:Walter de Agra Junior (OAB/PB 8.682)
EMBARGADO :Estado da Paraíba, rep. por seu Procurador Tadeu
Almeida Guedes

PROCESSUAL  CIVIL –  Embargos
declaratórios  –  Mandado  de  segurança  -
Concurso  público  –  Polícia  Civil  –
Pretensão à nomeação – Pedido atendido
administrativamente – Perda do objeto  do
writ –  Falta  de  interesse  de  agir
superveniente  –  Precedentes  do  STJ  e
desta Corte de Justiça –  Extinção do feito
sem exame de mérito (art. 485, VI, NCPC)
–  Recurso  prejudicado  (art.  932,  III,  do
CPC/15). 

-  Quando  o  candidato  regularmente
aprovado  em  concurso  público  recebe
administrativamente o que postula, ou seja,
a sua nomeação para cargo público, perde-
se  a  necessidade  e  utilidade  do
pronunciamento  judicial,  restando  a  ação
sem objeto,  em face  do  desaparecimento
superveniente do interesse processual.

- Reconhecida a ausência superveniente do
interesse  de  agir,  e  sendo  a  matéria  de
ordem pública, não resta outro caminho ao
relator senão, de ofício,  com fulcro no art.
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485, VI, do NCPC, julgar extinto o processo,
sem resolução do mérito.

Vistos, etc.

Trata-se  de  embargos  de  declaração
opostos por  ERICSSON ALBUQUERQUE MARQUES, contra os termos do
acórdão  de  fls.  294/302,  proferido  por  este  Tribunal  Pleno,  o  qual  deu
provimento  ao  agravo  interno  interposto  pelo  ESTADO  DA  PARAÍBA,
revogando a decisão que concedeu a medida liminar requerida, consistente
na convocação do impetrante para participar do curso de formação. 

Nas  razões  dos  presentes  embargos  (fls.
307/315),  o  embargante  aduz  que  o  acórdão  fora  omisso  no  tocante  à
existência de fato superveniente, qual seja, o acordo firmado com o Estado no
sentido de nomear todos os aprovados no curso de formação. Por essa razão,
pugna que seja sanado o vício apontado, com a extinção  do processo por
reconhecimento jurídico do pedido ou “para, no mínimo, reconhecer a perda
do objeto superveniente do writ”. 

Contrarrazões  apresentadas  às  fls.
334/342,  pugnando pela rejeição dos embargos,  sob a alegação de que o
acordo não abrange o embargante,  já  que apenas  participou do  curso de
formação em razão de decisão liminar, reformada por este Colegiado. 

Petição  juntada  pelo  embargante  às  fls.
347/349, informando a sua nomeação definitiva para o cargo de Perito Oficial
Médico-Legal,  e  requerendo  a  concessão  da  ordem,  em  face  do
reconhecimento jurídico do pedido. 

É o que basta relatar.

Decido

Analisando  os  autos,  verifica-se  que  o
presente recurso encontra-se prejudicado. 

Como  é  cediço,  consoante  o  art.  462  do
CPC/73 (art. 493 do NCPC), o juiz, de ofício ou a requerimento da parte, deve
levar  em conta  fato  superveniente  que  tenha  influência  no  julgamento  da
causa. Veja-se o teor do referido dispositivo legal:

“Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato
constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir
no  julgamento  da  lide,  caberá  ao  juiz  tomá-lo  em
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consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no
momento de proferir a sentença”. 

Conforme se vê do caderno processual,  o
ora embargante protocolou a petição de fls. 347/349, comunicando, como fato
novo, a sua nomeação para o cargo de Perito Oficial Médico-Legal.   

Em face disso, impende registrar, de logo,
que deve ser declarada a perda do objeto da presente ação mandamental, em
razão da nomeação do impetrante pela Administração Pública.

Como é cediço, a legitimidade das partes e
o  interesse  processual  são  pressupostos  processuais  que  precisam  estar
presentes  quando  do  ajuizamento  da  ação,  sob  pena  de  ficar  obstado  o
caminho para a integral prestação jurisdicional. 

No  que  pertine  ao  interesse  processual,
este  se  encontra  presente  quando  a  parte  necessita  da  intervenção  dos
órgãos jurisdicionais para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa
tutela pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. 

Sobre  o  interesse  de  agir,  o  renomado
professor HUMBERTO THEODORO JÚNIOR1 assim se manifesta:

“O interesse de agir, que é instrumental e secundário,
surge da necessidade de se obter através do processo a
proteção  ao  interesse  substancial.  Entende-se,  dessa
maneira, que há interesse processual se a parte sofre um
prejuízo,  não propondo a demanda, e daí  resulta que,
para  evitar  esse  prejuízo  necessita  exatamente  da
intervenção dos órgãos jurisdicionais.
Localiza-se  o  interesse  processual  não  apenas  na
utilidade,  mas  especificamente  na  necessidade  do
processo  como  remédio  apto  à  aplicação  do  direito
objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não
é mais outorgada sem uma necessidade,  como adverte
Allorio. Essa necessidade se encontra naquela situação
que nos leva a procurar uma solução judicial, sob pena
de, se não fizermos, vermo-nos na contingência de não
podermos ter satisfeita uma pretensão (o direito de que
nos afirmam titulares”. (Grifei)

De outra banda, o não menos conceituado
LUIZ RODRIGUES WAMBIER2 assevera:

“O  interesse  processual  está  presente  sempre  que  a
parte tenha a necessidade de exercer o direito de ação
(e,  conseqüentemente,  instaurar  o  processo)  para

1 In Curso de Direito Processual Civil, ed. 38, Rio de Janeiro: Forense, 2002, p. 52.
2 In Curso Avançado de Processo Civil, 8.ª ed., São Paulo: Editora Revista do Tribunais, 2006, p. 130.
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alcançar o resultado que pretende, relativamente à sua
pretensão e, ainda mais, sempre que aquilo que se pede
no  processo  (pedido)  seja  útil  sob  o  aspecto  prático.
Essa necessidade tanto pode decorrer de imposição legal
(separação judicial, p. ex.) quanto da negativa do réu em
cumprir  espontaneamente  determinada  obrigação  ou
permitir  o  alcance  de  determinado  resultado (devedor
que não paga o débito no vencimento)”. (Grifei)

Como  visto,  o  interesse  processual  deve
estar presente no momento da propositura da ação, sob pena de extinção do
processo sem resolução do mérito.  No entanto,  existem situações em que
referido  pressuposto  pode estar  presente  no  início  da demanda,  mas,  por
motivo  posterior  ao  exercício  do  direito  de  ação,  ocorrer  o  seu
desaparecimento. Ou seja, preliminarmente a demanda pode estar “perfeita”,
e,  durante  o  seu  curso,  pode  haver  uma  modificação  significativa  que
impossibilite o seu prosseguimento.

Quanto à perda superveniente do interesse
de  agir,  verifica-se  que  esta  ocorre  quando  a  ação  se  torna  inútil  ou
desnecessária ao requerente. 

Por tais fundamentos,  observa-se que, no
caso  em  análise,  ocorreu  o  desaparecimento  superveniente  do  interesse
processual,  posto  que o recorrente,  após a propositura  do presente  “writ”,
obteve administrativamente o que postulava. 

Como se vê à fl. 349, a autoridade coatora,
em 13 de agosto de 2015, nomeou o impetrante para o cargo efetivo de Perito
Oficial Médico-Legal sem que tenha havido decisão judicial nesse sentido. 

A liminar concedida às fls. 183/187 apenas
determinou a participação do impetrante no curso de formação, o que não era
suficiente para vincular a Administração Pública em realizar a sua nomeação. 

Destarte, dúvidas não há de que é o caso
de, com espeque no inciso VI do art.  485 da Lei Adjetiva Civil,  extinguir  o
processo  sem  resolução  do  mérito,  em  face  da  perda  superveniente  do
interesse de agir. 

Perfilhando  esse  entendimento,  eis  os
seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

“ADMINISTRATIVO.    PROCESSUAL    CIVIL.
CONCURSO   PÚBLICO.   SERVIDOR  ESTADUAL.
POLÍCIA  CIENTÍFICA.  APROVADOS  FORA  DAS
VAGAS PREVISTAS.
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPROVAÇÃO DE
NOMEAÇÃO DE IMPETRANTES.
ACOLHIMENTO.  PERDA  DE  OBJETO.  ALEGAÇÃO
DE EXISTÊNCIA DE NOVAS VAGAS.
INOVAÇÃO RECURSAL. DESCABIMENTO.
1.   Embargos   de   declaração   interpostos  contra
acórdão no qual foi reconhecida  a  perda  de objeto do
mandado de segurança em razão da nomeação  de parte
dos impetrantes pela via administrativa,  bem como foi
demandada  a  concessão  da  ordem  em  relação  aos
demais.
2.   A   parte   embargante   alega  que   também teria
havido a perda de objeto  em  relação  a  outras três
impetrantes  -  Camila  Dallabrida,  Silvana   Patricio
Oliveira  Gomes e Viviane Paola Zibe e Piegel - e que
teriam  ocorrido   fatos   novos,   consubstanciados  na
criação  de  novas   vagas   pela   Lei   Estadual
18.008/2014,  além  de  defender  que  teria  ocorrido  a
exoneração de nomeados.
3.  É  incontroverso  que  Camila  Dallabrida e que
Silvana Patricio Oliveira Gomes foram nomeadas pelo
Decreto  6427,  de  12.11.2012,  como  se   infere   dos
documentos juntados (fls. 433-434); porém, em meio à
documentação  juntada não foi possível localizar a prova
da nomeação de  Viviane Paola Zibe e Piegel (fls. 412-
504).  Deve ser reconhecida a  perda  de  objeto  em
relação  a   Camila  Dallabirda  e  a  Silvana Patricio
Oliveira   Gomes   e,   portanto,   suprida  omissão  do
acórdão embargado.
(...)
(EDcl  no  RMS 42.041/PR,  Rel.  Ministro  HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2016,
DJe 15/04/2016)” (grifei)

Outrossim:

“ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.
CONCURSO  PÚBLICO.  SERVIDOR  ESTADUAL.
POLÍCIA  CIENTÍFICA.  APROVADOS  FORA  DAS
VAGAS PREVISTAS. NOMEAÇÃO  DE  PARTE DOS
IMPETRANTES POR ATO ADMINISTRATIVO. PERDA
DE  OBJETO.   IMPETRAÇÃO   NO   PRAZO   DE
VALIDADE.   DISCRICIONARIEDADE  DA
ADMINISTRAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO
DE   PRETERIÇÃO   E  DE  VAGA  DISPONÍVEL.
INEXISTÊNCIA  DE  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO.
PRECEDENTE.
1.   Recurso   ordinário  interposto  contra  acórdão que
denegou a ordem no  mandado de segurança impetrado
em prol da nomeação de candidatos aprovados  fora das
vagas  prevista  para  cargos  da  polícia  científica  do
Estado.   Os   recorrentes  alegam  que  teria  havido  a
convolação da sua  expectativa  em  liquidez e certeza
em razão da convocação para exames  médicos e para a
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realização  de  curso  de  formação,  que  seriam
providências posteriores ao ato de nomeação.
2.  Deve  ser  declarada  a  perda  de objeto em relação
à  parte  dos  impetrantes  em  razão  dos  mesmos
informarem  ter  havido  a  sua  nomeação  pela   via
administrativa  (fls.   377-381).   Precedente: AgRg no
RMS 31.760/PA,  Rel.  Ministro Teori Albino Zavascki,
Primeira Turma, DJe 16.11.2011.
(…)
(RMS 42.041/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  16/02/2016,  DJe
24/02/2016)” (grifei)

Mais:

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ADMINISTRATIVO.
CONCURSO  PÚBLICO.  CANDIDATO  SUB  JUDICE.
INEXISTÊNCIA  DE  DIREITO  À  NOMEAÇÃO.
RESERVA  DE  VAGA.  ADMISSIBILIDADE.  PEDIDO
MANDAMENTAL  ATENDIDO
ADMINISTRATIVAMENTE  PARA  ALGUNS
IMPETRANTES.  PERDA  DE  OBJETO.  FALTA  DE
INTERESSE PROCESSUAL.
1.  Há  perda  de  objeto  do  writ  se  os  impetrantes  já
receberam  administrativamente  o  que  postulavam:  a
nomeação para o cargo público que almejavam. Isso
porque  perdeu-se  a  utilidade  e  a  necessidade  do
provimento jurisdicional, a esvaziar, assim, o interesse
de agir, uma das condições da ação.
2.  Esta  Corte  Superior  consagrou  o  entendimento  de
que,  em concurso público,  o  candidato sub judice,  ou
seja, que permaneceu no certame por força de decisão
judicial  ainda  não  transitada  em  julgado,  não  tem
direito  líquido e  certo à nomeação,  sendo assegurada
apenas a reserva de vaga.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  RMS  30000/PA,  Rel.  Ministro  MARCO
AURÉLIO  BELLIZZE,  QUINTA  TURMA,  julgado  em
25/09/2012, DJe 02/10/2012)” (grifei)

Ainda:

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO
EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO
PÚBLICO.  INVESTIGADOR  DE  POLÍCIA  CIVIL.
NOMEAÇÃO  REALIZADA  ADMINISTRATIVAMENTE.
PERDA DO OBJETO DA IMPETRAÇÃO.  EXTINÇÃO
DO  PROCESSO  SEM  JULGAMENTO  DO  MÉRITO.
RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
(AgRg no RMS 31760/PA, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
08/11/2011, DJe 16/11/2011)”
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Por fim:

“ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. RECURSO
ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
CONCURSO PÚBLICO. DELEGADO DE POLÍCIA DO
ESTADO DA BAHIA.NOMEAÇÃO E POSSE. PLEITO
ATENDIDO  NA  VIA  ADMINISTRATIVA.  PERDA  DE
OBJETO. PREJUDICIALIDADE.
1.  Verificando-se que a pretensão articulada na ação
mandamental  restou  atendida  administrativamente,
com a nomeação e posse da Recorrente no cargo para o
qual  logrou  aprovação  em  concurso  público,  resta
esvaziado o objeto do mandamus, tornando prejudicado
o presente recurso ordinário.
2. Recurso ordinário prejudicado.
(RMS 19033/BA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA
TURMA,  julgado  em  05/02/2009,  DJe  09/03/2009)”
(Grifei)

No mesmo sentido, enveredam as decisões
desta Egrégia Corte de Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL.  REEXAME  NECESSÁRIO  E
RECURSO  VOLUNTÁRIO.  MANDADO  DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO E
POSSE  DE  CANDIDATO.  PLEITO  ATENDIDO
ESPONTANEAMENTE  DIAS  ANTES  DA
IMPETRAÇÃO DO WRIT. AUSÊNCIA DE INTERESSE
DE  AGIR.  EXTINÇÃO  SEM  JULGAMENTO  DE
MÉRITO.  DENEGAÇÃO  DO  MANDAMUS  SEM
APRECIAÇÃO MERITÓRIA. NOVA NORMA DA AÇÃO
MANDAMENTAL.  INTELIGÊNCIA  DO  ARTIGO  267,
VI,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL,  C/C  0
DISPOSTO  NO  ARTIGO  6°,  §  5°,  DA  LEI  N°
12.016/2009. PROVIMENTO DA REMESSA OFICIAL E
DA APELAÇÃO CÍVEL. -  A nomeação espontânea da
impetrante  pelo  ente  municipal,  denota  a  falta  de
interesse de agir e, por conseguinte, conduz à extinção
do Mandado de Segurança sem julgamento de mérito,
nos  termos do  art.  267,  VI,  do  CPC.  -  Há perda de
objeto  do  writ  se  os  impetrantes  já  receberam
administrativamente  o  que  postulavam  a  nomeação
para  o  cargo  público  que  almejavam.  Isso  porque
perdeu-se  a  utilidade  e  a  necessidade  do  provimento
jurisdicional, a esvaziar, assim, o interesse de agir, uma
das condições da ação. . STJ. AgRg no RMS 30000 / PA.
Rel.  Min.  Marco Aurélio Bellizze.  J.  em 25/09/2012.  -
Art.  267.  Extingue-se  o  processo,  sem  resolução  de
mérito  ...  VI  quando  não  concorrer  qualquer  das
condições  da  ação,  como  a  possibilidade  jurídica,  a
legitimidade  das  partes  e  o  interesse  processual.  Art.
267,  VI,  do  CPC.  -  Art.  6°  ....  ...  §5°  Denega-se  o
mandado de segurança nos casos previstos pelo art. 267
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da Lei  n.  5.869,  de 11 de janeiro de 1973 Código de
Processo Civil. §5°, do art. 6°, da Lei n° 12.016/2009.
TJPB - Acórdão do processo nº 03820120010673001 -
Órgão  (TRIBUNAL  PLENO)  -  Relator  DES.  JOSÉ
RICARDO PORTO - j. Em 17/01/2013” (grifei)

E:

“Mandado  de  Segurança  -  Concurso  público  para
Auditor de Contas Públicas do Tribunal de Contas do
Estado da paraíba. Pretensão de nomeação. Nomeação
espontânea.  Perda  do  objeto.  Ausência  de  interesse.
Extinção sem resolução de mérito. Segurança denegada.
- A nomeação espontânea das impetrantes pelo Estado
da  Paraíba  denota  a  falta  de  interesse  de  agir
superveniente e, por conseguinte, conduz à extinção do
Mandado de Segurança, nos termos do art. 267, VI, do
CPC.
TJPB - Acórdão do processo nº 99920110003137001 -
Órgão (TRIBUNAL PLENO) -  Relator  DES. JOSÉ DI
LORENZO SERPA. - j. em 09/05/2012”

Assim, diante da ausência de condição da
ação, é de se julgar extinto o processo, sem resolução do mérito.

Pelo  exposto,  reconhecida  a  ausência  de
interesse de agir superveniente, e sendo a matéria de ordem pública, não há
outro caminho a trilhar, senão, de ofício, com fulcro no art. 485, VI, do NCPC,
julgar extinto o processo, sem resolução do mérito. Recurso prejudicado (art.
932, III, do NCPC).

Com  base  no  princípio  da  causalidade,
considerando  que  a  extinção  do  feito  deu-se  por  fato  que  só  pode  ser
atribuído à autoridade impetrada, condeno o Estado a reembolsar as custas
processuais  adiantadas  pelo  impetrante  (art.  29  da  Lei  Estadual  nº
5.672/1992)3.

Sem  honorários  advocatícios,  nos  termos
do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 c/c Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 28 de novembro de 2016.
 

               Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator

3
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